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Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29 390-000
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 3545 1322 |

À Prefeitura Municipal de Iúna
Secretaria/Setor: Licitação

REQUERENTE: EMPRESA SUENGE ENGENHARIA LTDA

Nome: Flavio Da Penha Suave

CPF/CNPJ: 26.517.964/0001-03 Telefone: (27) 99949-0531

Endereço: Rua João Pessoa de Mattos, n° 530, Sala 406, Praia da Costa, Vila
Velha ES

REQUER: Recorrer a Ata de Julgamento do Procedimento Licitatório
n° 083-2023

Iúna/ES 29 de Janeiro de 2024

Flavio Da Penha Suave
Requerente
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“Seja um padrão de qualidade. As pessoas não estão acostumadas a um ambiente onde o 
melhor é o esperado.” 

Steve Jobs 

 

À COMISSÃO PERMANENTENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IÚNA/ES 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: 083/2023 

PROCESSO DIGITAL Nº 11273/2023 – PROTOCOLO Nº 13050/2023 

 

SUENGE ENGENHARIA LTDA, licitante devidamente qualificada e 

credenciada no procedimento licitatório, por intermédio de seu representante FLÁVIO 

DA PENHA SUAVE, inscrito no CPF nº 862.705.677-34, vem respeitosamente, perante 

Vossas Senhorias, com fulcro no edital de licitação 083/2023 e Lei 8.666/93, propor: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra o julgamento da habilitação realizado através da ata nº 02 em 

22/01/2024 e respostas dadas ao questionamento da habilitação da empresa HD 

CONSTRUTORA LTDA, pelos fatos e fundamentos que seguem: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE  

 

Em conformidade com o item 8.1 do edital, o presente recurso é plenamente 

tempestivo, sendo que a ata de julgamento foi publica da no dia 22/01, conforme a 

contagem, dentro dos 5 (cinco) dias previstos no item, que segue o teor: 

 

“8.1. Caberá recurso na forma e nos casos previstos 

no art. 109 da Lei nº 8.666/93, dirigidos à Comissão 

Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis.” 

 

II – QUANTO A CAPACIDADE TÉCNICA POR PARTE DA EMPRESA 

A empresa HD na apresentou CAT’s, em nome de engenheira que compõe do 

quadro técnico, porém que não são da empresa HD CONSTRUTORA (ANEXOS I e II), 

e sim de duas outas construtoras, sendo assim, alguns itens constantes para habilitação da 

empresa, a mesma utilizou-se de obras que não foram executadas por ela, em desacordo 

com o item 5.1.4.2.5, 5.1.4.2.6, 5.1.4.2.3, 5.1.4.2.3.1, 5.1.4.2.3.1.1 do edital 083/2023, 

que seguem o teor abaixo: 

“5.1.4.2.5. O licitante deverá comprovar sua 

experiência anterior na execução de todos os 

serviços discriminados acima. (grifo nosso) 

 

5.1.4.2.6. Será admitido o somatório de atestados, 

seja para comprovação da experiência anterior do 

licitante na execução de todos os serviços 

discriminados, seja para o atendimento do 

quantitativo mínimo especificado para cada um 

deles.” (grifo nosso) 
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5.1.4.2.3. Comprovação de que a licitante 

executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de 

características semelhantes aos indicados neste 

processo, considerando-se os quantitativos mínimos 

a seguir definidos. A comprovação será feita por 

meio de apresentação de:  (grifo nosso) 

 

5.1.4.2.3.1. Atestado de capacidade técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado;  

 

5.1.4.2.3.1.1. Como forma de conferir autenticidade 

e veracidade das informações constantes nos 

atestados emitidos em nome das licitantes, deverá 

ser apresentado certidões de acervo técnico (CAT) 

ou anotações/registros de responsabilidade técnica 

(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização 

profissional competente (CREA ou CAU) em nome 

dos profissionais vinculados aos referidos 

atestados.” 

 

Além do apresentado, a empresa Às fls. 44 a 51 (ANEXO III) da habilitação, 

apresentou atestado de capacidade técnica de obra que ainda não se iniciou, sendo 

que nos itens mencionados acima, o edital deixa claro a exigência de experiência 

ANTERIOR, ademais, após diligencia ao endereço “Rua Arcendino Ribeiro da Silva, nº 

55, Nossa Senhora da Penha, Iúna/ES” (endereço informado na ART nº 

0820240000201), foi verificado que não existe obra, na referida rua, sequer edifício 

residencial de 5 pavimentos, conforme fotos abaixo: 
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Conforme está explícito no próprio edital, no item 5.1.4.4 e 5.1.4.7, não serão 

aceitos atestados de obras em andamento, além que serão tomadas as devidas medidas em 

caso de atestado falso, itens que seguem o teor: 

“5.1.4.4. Não serão aceitos atestados 

e/ou certidões de acervos parciais, referentes a 

serviços em andamento. 

5.1.4.7. A administração adotará as 

medidas administrativas, civis e criminais em 

desfavor do licitante e terceiros participantes, caso 
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reste comprovada a apresentação de atestado de 

capacidade com conteúdo falso.” 

Deste modo, requer que não seja aceito o referido documento, e que seja 

reconhecida a incapacidade técnica da empresa HD CONSTRUTORA LTDA, e por 

consequência sua inabilitação no certame. 

 

III – DO DESACORDO COM O ITEM 3.2.6 

Após vistas das habilitações do certame 83/2023, foi verificado que o sócio 

da empresa HD CONSTRUTORA, Denis Antônio de Oliveira, consta até o presente 

momento, mesmo que de licença, como funcionário do Município de Iúna/ES (ANEXO 

IV), além da sua esposa também ser funcionária (Sra. RAQUEL ALVES AURICH). 

Ademais, ainda em desacordo, a irmã e cunhado de do Sócio Hélio Roldão de Souza 

Júnior, serem funcionário do município de Iúna, sendo o cunhado Subsecretário de Obras 

do Município, conforme a própria declaração da empresa às fls.77, e total desacordo com 

o item 3.2.6, o qual segue o teor: 

3.2.6. Estejam enquadradas nas situações previstas 

nos incisos do art. 9.º da Lei nº 8.666/93 ou no art. 

90 da Lei Orgânica Municipal, em especial: 

a) que seja ou tenha em seus quadros societários 

ou como dirigente, administrador ou gerente 

servidor municipal efetivo, contratado, 

comissionado, eletivo ou temporário; 

b) o autor do projeto básico ou executivo; 

c) a empresa que tenha o autor do projeto como 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 

cinco por cento do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado – 

ressalvado o disposto no art. 9.º, § 1.º, da Lei nº 

8.666/93; 

 

IV – DO ATESTADO DE CAPACIDADE PRODUZIDO POR OUTRA EMPRESA 

DO SÓCIO HÉLIO 

 

Após consulta das empresas para qual a empresa foi prestadora de serviço, foi 

verificado que a empresa CASTRO & SOUZA, que forneceu o atestado de capacidade 

(já citado no item I deste recurso – ANEXO III), consta o sócio administrador, Hélio 

Roldão de Souza Júnior, como Administrador, conforme print extraído do site da 

JUCEES: 
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Conforme a resolução nº 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA, neste caso é 

necessário documento que comprove a conclusão da obra, que não foi apresentado. 

 

Resolução CONFEA Nº 1137 DE 31/03/2023 

“Art. 63. No caso de obra própria, o atestado deve estar 

acompanhado de documento público que comprove a 

conclusão da obra ou serviço expedido pela prefeitura, 

por agência reguladora ou por órgão ambiental, entre 

outros. 

Art. 59. § 2º Em caso de constatação de dados técnicos do 

atestado divergentes do praticado, o profissional estará 

sujeito às penalidades estabelecidas na legislação 

administrativa, civil e penal brasileira.” 

 

Deste modo, requer que não seja reconhecido o referido documento, e por 

consequência o reconhecimento da incapacidade técnica da empresa HD 

CONSTRUTORA. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

a) Que seja o presente reconhecido; 

b) Que todos os questionamentos sejam revistos através dos fundamentos 

apresentados no presente recurso; 
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c) Que seja declarada a Inabilitação da empresa HD CONSTRUTORA LTDA do 

procedimento licitatório nº 083/2023; 

d) Seja Intimido o Ministério Público do Estado do Espírito Santo, para averiguação 

de possível crime licitatório; 

e) Seja Oficiado o CREA/ES, para que tome as devidas providências que ache 

necessárias 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento  

 

Iúna/ES, 29 de janeiro de 2024 

 

 

FLÁVIO DA PENHA SUAVE 

EMPRESA SUENGE ENGENHARIA LTDA 
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Portal da Transparência de Iúna - ES

Município de Iúna

Dados do Servidor
Matrícula Nome do Servidor Documento Situação

014060 DENIS ANTONIO DE OLIVEIRA ***.***.***-** Licenca sem Remunera

Vínculo Admissão Demissão

EFETIVO 21/03/2000

Ficha Funcional

Ocupação

Profissão Cargo Lei de Criação do Cargo Nível Salarial Valor do Nível Salarial

ENGENHEIRO CIVIL ENGENHEIRO CIVIL GOSF-1-D R$ 6.548,82

Jornada de Trabalho

Jornada Diária Horas Semanais Horas Mensais

06:00:00 030:00 150:00

Localização

Local PREFEITURA DE IUNA Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO, PLANEJ E FINA

Divisão: GESTAO/FAZENDA Seção: GESTAO/FAZENDA Centro de Custo: PREFEITURA

Nomeação

Data do Ato:
21/03/2000

Número do Ato:

Concurso

Data do Concurso: Nome do Concurso:

Número: Homologação:

quarta-feira, 24 de janeiro d página 1 de 1
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